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LEI N.º 2.041, de 08 de novembro de 2011. 

 

 
Dispõe sobre a atualização dos Anexos do Plano 

Plurianual de Governo do Município de Cruzília 

– MG (PPA), que dispõe a Lei Municipal nº 

1.910, de 01/07/2009. 

 

   A Câmara Municipal de Cruzília, Estado de Minas Gerais, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Cruzília – MG, aprova e eu em seu 

nome sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º - Esta Lei, atualiza os Anexos do Plano Plurianual de Governo do 

Município de Cruzília – MG, para o período de 2010/2013, em cumprimento ao disposto no 

Artigo 165, § 1º, da Constituição Federal. 

  Art . 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra rá  

em vigor na data de sua publicação.  

 

Cruzília (MG),  08 de novembro de 2011 

 

 

 

     

  José Carlos Maciel de Alckmin 

     Prefeito Municipal de Cruzília-MG    

     

                         

      


